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PORTARIA Nº 196/2020 

                                                                                 DE 02 DE SETEBRO DE 2020. 

    

“DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DA PORTARIA 075/2018, QUE NOMEIA 

CANDIDATO CLASSIFICADO NO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 01/2017 

PARA PROVIMENTOS DE CARGOS PARA ATUAR NO CARGO DE 

AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE. ” 

O Prefeito Municipal de São José do Xingu, Estado de Mato Grosso, Sr. Vanderley 

Soares da Silva, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela a Legislação em vigor, 

e demais que trata, 

Considerando dados que constam erro formal na redação da Portaria 075/2018, que 

nomeia candidatos classificados no Processo Seletivo Público 01/2017; 

RESOLVE: 

 

                         Art.1° - Fica retificado a Portaria 075/2018, do dia 07 de maio de 2018, que nomeia 

candidato classificado no Processo Seletivo Público 01/2017 para provimentos de cargos para atuar no cargo de 

Agente Comunitário de Saúde.  

 

                                              Onde-se lê: 

                      O Prefeito Municipal de São José do Xingu, Estado de Mato Grosso, Sr. Gilberto Mendes 

Leoncini, no uso de suas atribuições legais em conformidade com a Legislação em vigor,  

                                              Leia-se: 

 

                     O Prefeito Municipal de São José do Xingu, Estado de Mato Grosso, Sr. Luiz Carlos Nunes 

Castelo, no uso de suas atribuições legais em conformidade com a Legislação em vigor,  

 

  Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

                                                        Gabinete do Prefeito 

Em, 02 de setembro de 2020. 

 

Vanderley Soares da Silva  

Prefeito Municipal 

 

Registre-se, Publique-se Cumpra-se. 

 

 


